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1,1': 1 COMPLEMENTARN90 Z

Altera dispositivos do ar
tigo 24 da Lei Complemen-=
tar n9 12, de 07.01.1975
e dá outras providências.

Faço salx~r que a Câmara Municipal aprovou e eu san
cjono d seguinte Lei Complementar:

Art. 1(! - Fica acrescentado ao artigo 24 da Lei Com
plementar n9 12, d(~ 07.01.1975, :Lnciso, indicado pelo numeral XXXIII;
com a seguinte redaçâo:

"XXXLJ J - 'l'rdfeqdr o veículo de transporte coletivo
sem ter clfixddu, em local visível em seu
interior, os horários iniciais da linha.

Pena; mu I ta ele doi.s décimos de um salário-mínimo."

At-t. :L9 - Pa~;~·;d o inciso XXIV do artigo 24 da Lei
Complemen tar Il<') 12, de ()"7. O 1. 1<) 7'), a ter a seguinte redaçâo:

"XXJV - A LII Ld (JL; cumprimento de horário inicial
da s 1Lnlld~; de transporte coletivo, que cons
Lar"l ,lf iXddo em local visível no terminal de
pclr Lj da, l)(~mcomo nas estações dos corredo
ros de õnibus."

Art. 39 l~sLd Le i COlllplementar entra em vigor na
data de sua publjcaçâo.

Art. 49 - Ht!VoYdm-se as disposições em contrário.

PH.EFEI'l'Ul~AMUNICIPAL [)l~ POJ{'I'OA~G~E, Zlde dezembro

,TUdO Antônjo l)iiJ,
Pn'C~iLo.

/\rt til Pau lu /\raúju L,dnella,
~;('(Tl' t i-I I iU MUIl i C ipa I dos 'I'ransportes.


